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Lei Municipal no. 26312011.

Reajusta vêncimentos dos servidores da Câmara
Municipal e contém outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes legais e na

forma regimental decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o - Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de lbiracatu -
MG. lotados nos cargos de auxiliar de Serviços Gerais, ficam reajustados ern

5,90/o (cinco vírgula nove por cento) partir de 1o de Janeiro de 201 1. A partir de

1o de fevereiro 201 1, os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de
lbiracatu - MG, lotados nos cargos de auxiliar de Serviços Gerais, ficam

r'eajustados em 0,94% (zero vírgula noventa e quatro por cento) totalizando R$

545 00

Art. 2o - Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de lbiracatu -
1,4G, lotados no caÍgo de Assessor Técnico Legislativo, ficam reajustados em

i)o/o (dez por cento);

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrario.

Art.4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2011.
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